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TERMO DE REFERÊNCIA
CONTRATAÇÃO BACKUP EM NUVEM
 Contratação de empresa especializada em backup em nuvem

1.OBJETO

Contratação de empresa especializada para fornecimento, implantação, configuração e, suporte de solução de backup em nuvem (Cloud Backup), incluindo armazenamento seguro de dados, recuperação em caso de incidentes e suporte técnico, para atendimento às necessidades da entidade integrante do Sistema “S”. SESCOOP/PE.

2.JUSTIFICATIVA

O SESCOOP/PE vem desde 16/08/2023 quando fez a adesão com o SESCOOP NACIONAL ao programa de LGPD através do Processo administrativo nº 01.0110/2023 Inexigibilidade nº 057/2023 FLUIG CONTROLE INTERNO Nº 54602.  Trabalhando todos os seus procedimentos de ações voltadas para gestão e segurança de tecnologia e dados, aprovando em seu Conselho Administrativo a PSI – Política de segurança da informação e já executou 49 (quarenta e nove) ações previstas no mapeamento da empresa especializada em LGPD através do nosso DPO externo.  A ação de backup atualmente existente foi revisada e encontra-se em conformidade com as diretrizes estabelecidas, com exceção da ausência de backup em nuvem local externo (offsite. 

Considerando as recomendações da consultoria especializada em LGPD, do DPO e as diretrizes da Política de Segurança da informação (PSI), torna-se necessária a contratação de solução de backup em nuvem.

A medida visa fortalecer a resiliência do ambiente tecnológico, reduzir ricos de perda de dados e assegurar a continuidade das operações em cenários de falhas, incidentes ou indisponibilidade da infraestrutura local.

2.1 A contratação visa garantir: 

· Resiliência do ambiente tecnológico;
· Continuidade operacional em cenários de incidentes ou desastres;
· Proteção das informações institucionais; 
· Redução de riscos de perda de dados; 
· Conformidade com a LGPD; 
· Apoio à recuperação em caso de incidentes cibernéticos;
· Capacidade de recuperação frente a ataques de ransomware
· Atendimento às boas práticas de governança de TI. 

2.2 A solução deverá atender às diretrizes de:

· Tribunal de Contas da União; 
· Normas da Agência Nacional de Proteção de Dados (ANPD);
· Associação Brasileira de Normas Técnicas; 
· ISO 27001 – Boas Práticas de segurança da informação;
· ISO 22301 – Boas Práticas em continuidade de negócios;
· Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709/2018). 

2.3 Garantir solução segura, resiliente e escalável de backup corporativo em nuvem.

· automatizar rotinas de backup; 
· reduzir riscos operacionais; 
· assegurar recuperação rápida; 
· manter retenção histórica; 
· proteger dados críticos; 
· permitir auditoria e rastreabilidade; 
· garantir armazenamento com redundância padrão do provedor de nuvem;


3.ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

 3.1 ESCOPO DOS SERVIÇOS

a) A contratada deverá fornecer:

Solução de Backup

· Backup em nuvem híbrida ou pública); 
· Execução automatizada de backups; 
· Backups completos e incrementais; 
· Retenção configurável; 
· Versionamento de arquivos;
· Deduplicação compressão de dados: 
· Criptografia de dados em repouso e em trânsito: 
· Restauração granular (arquivos, pastas ou sistemas;
· Painel de monitoramento; 
· Testes periódicos de restauração;
· Logs de auditoria. 
· Backup imutável;
· Capacidade de recuperação em cenários de incidentes ou desastres;

Ambientes Contemplados

A solução deverá suportar:

· servidores Windows e Linux; 
· máquinas virtuais; 
· bancos de dados; 
· Microsoft 365; 
· arquivos corporativos; 
· ambientes locais e remotos; 
· notebooks corporativos; 


Segurança

A solução deverá possuir:

· criptografia AES-256; 
· MFA; 
· segregação de acesso; 
· autenticação integrada; 
· proteção contra ransomware; 
· trilha de auditoria; 
· conformidade com LGPD; 
· armazenamento redundante. 

b) Requisitos técnicos mínimos: 

Infraestrutura

A solução deverá:

· operar em ambiente cloud; 
· possuir disponibilidade mínima de 99,5%; 
· suportar escalabilidade; 
· permitir expansão sem interrupção; 
· possuir console web administrativa. 

Recuperação

A solução deverá permitir:

· recuperação completa; 
· recuperação granular; 
· restauração rápida; 
· recuperação de arquivos deletados; 
· testes periódicos de restauração. 

Retenção

A política mínima deverá contemplar:

	Tipo
	Retenção

	Diário
	30 dias

	Semanal
	12 semanas

	Mensal
	12 meses

	Anual
	5 anos






Suporte Técnico

A contratada deverá fornecer:
· suporte remoto; 
· suporte em português; 
· atendimento suporte horário comercial;
· SLA de atendimento; 
· central de chamados; 
· equipe técnica especializada. 


ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO – SLA (atendimento suporte horário comercial).

4.DA PROPOSTA

A proposta deverá ser confeccionada com o timbre da empresa, contendo CNPJ, validade da proposta, data e nome completo, assinatura do responsável pela informação e deverá ser enviada via e-mail para licitacoes@sistemaocbpe.coop.br ou para o endereço do SESCOOP/PE, Rua Manoel Joaquim de Almeida, 165 – Iputinga, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste Termo de Referência, conforme Portaria nº 007/2019 – Art. 2º - Parágrafo Segundo  indica que “Na hipótese prevista no § 1º, alínea “C”, deste artigo, decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da emissão do e-mail ou correspondência, não havendo resposta, o responsável pela pesquisa de preços deverá reiterar o pedido. Se, decorrido o prazo de 05 (cinco) dias desde a reiteração do e-mail, a consulta persistir sem resposta, pode-se prosseguir com os demais procedimentos relacionados à estimativa de preços, com base nas propostas já obtidas, ainda que em número inferior a três, desde que comprovada a adoção dos procedimentos anteriores.” Caso haja dúvidas, comunicá-las pelo telefone: (81) 3032-8300.

5.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FISCALIZAÇÃO

Os recursos financeiros necessários para execução do objeto do presente termo, ocorrerão à conta do Orçamento do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo de Pernambuco – SESCOOP/PE.

Os centros para pagamentos estão dispostos no orçamento da entidade e plano de trabalho da entidade.

Centro orçamentário: 2.3.01.03.0001 - Manutenção e funcionamento de TI 
Conta orçamentária: 3.1.02.03.02 - Serviços Especializados

A responsabilidade pela fiscalização do contrato ficará a cargo de Micael Lima.

6. DO PAGAMENTO

O SESCOOP/PE realiza o pagamento em até 10 (dez) dias úteis, mediante prestação de contas dos serviços realizados por meio de relatório detalhado, acompanhado da nota fiscal, das declarações de isenções, caso haja. A Contratada assume a obrigação de manter sua regularidade em dia durante todo o período de vigência do contrato perante as autoridades competentes. Essa obrigação abrange a apresentação de todas as certidões negativas necessárias, como as do FGTS, da Receita Federal Conjunta com a Dívida Ativa da União, Trabalhista, Estadual e Municipal. Adicionalmente, a apresentação e a validação das certidões negativas mencionadas acima serão pré-requisito indispensável para a efetivação de qualquer pagamento mensal devido à Contratada, sendo objeto de consulta obrigatória a cada ciclo de faturamento. A ausência ou a irregularidade de qualquer uma das certidões acarretará a suspensão das demandas até a devida regularização.

7. DAS PENALIDADES

Na hipótese de a CONTRATADA apresentar recusa a assinar este instrumento, negar-se à prestação dos serviços objeto do presente Contrato ou, mesmo se comprometendo, deixar de executar os serviços contratados e, ainda, estiver inadimplente de qualquer obrigação contratual, aplicar-se-ão as seguintes penalidades:
I - Advertência;
II - Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do presente contrato;
III - Suspensão, por até 02 (dois) anos, de qualquer participação em licitações do CONTRATANTE.
§ 1° O valor das multas aplicadas será descontado do pagamento devido ou, se for o caso, será cobrado administrativa ou judicialmente.
§ 2° Para aplicação das penalidades aqui previstas, a CONTRATADA será notificada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação.
§ 3° As penalidades previstas neste Contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da data de assinatura do instrumento contratual.
Parágrafo único. O prazo do Contrato poderá ser prorrogado, por motivo justificado, e aditado com base Regulamento de Licitações e Contratos do SESCOOP, Resolução nº 2056/2023.

9. DO REAJUSTE DE PREÇO

Decorridos 12 (doze) meses da data do início da vigência do contrato, os valores dos produtos/serviços contratados poderão ser reajustados, com base na variação acumulada INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor e pesquisa de mercado dos últimos 12 (doze) meses.

10.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A contratada deverá:
· garantir confidencialidade; 
· manter sigilo das informações; 
· assegurar integridade dos dados; 
· disponibilizar suporte; 
· executar backups monitorados; 
· emitir relatórios mensais; 
· cumprir LGPD; 
· manter equipe qualificada. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A contratante deverá:
· disponibilizar acesso técnico; 
· indicar gestor do contrato; 
· acompanhar execução; 
· validar entregas; 
· efetuar pagamentos conforme contrato. 

12. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO

Serão considerados:
· funcionamento integral da solução; 
· testes de restauração; 
· validação dos backups; 
· entrega da documentação; 
· treinamento da equipe interna. 

13. TREINAMENTO

A contratada deverá realizar treinamento operacional contemplando:
· administração da plataforma; 
· monitoramento; 
· restauração; 
· geração de relatórios; 
· gestão de incidentes. 

14. VIGÊNCIA

A contratação terá vigência de:
· 12 meses, podendo ser prorrogada conforme regulamento interno e princípios aplicáveis às entidades do Sistema “S”. 

15. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

Poderão ser adotados:
· menor preço; 
· técnica e preço; 
· melhor técnica; 
· avaliação de capacidade operacional.


16. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA

A licitante deverá apresentar:
· atestados de capacidade técnica; 
· certificações; 
· comprovação de experiência; 
· política de segurança; 
· SLA formal; 
· documentação da solução. 

17. GESTÃO DE RISCOS

Principais riscos
	Risco
	Impacto
	Mitigação

	Vazamento de dados
	Alto
	Criptografia e MFA

	Falha de restauração
	Alto
	Testes periódicos

	Ataque ransomware
	Alto
	Backup imutável

	Indisponibilidade
	Médio
	Redundância

	Falha humana
	Médio
	Controle de acesso



18. CONFORMIDADE E AUDITORIA

A solução deverá permitir:
· rastreabilidade; 
· trilhas de auditoria; 
· exportação de logs; 
· compliance com auditoria interna; 
· atendimento a auditorias do Tribunal de Contas da União. 

19.DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

19.1. As partes, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a agir em conformidade com a Lei Federal 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), bem como qualquer outra regulamentação aplicável ao tratamento de dados pessoais estabelecido diante da formalização deste instrumento, sendo que o tratamento de dados pessoais realizado em razão do presente Contrato observará as disposições estabelecidas nesta cláusula.

19.2. A CONTRATADA se compromete a tratar os dados pessoais, aos quais tiver acesso em razão do Contrato, somente nos limites previstos e mantê-los armazenados exclusivamente pelo tempo necessário para desenvolver os serviços, disponibilizando-os ao CONTRATANTE ao fim dos serviços e excluindo-os tão logo não sejam mais necessários. A CONTRATADA não utilizará os dados pessoais para benefício próprio ou de terceiros que não seja o CONTRATANTE, nem tampouco os divulgará a quem quer que seja.

19.3. A CONTRATADA deve implementar e manter medidas técnicas e organizacionais necessárias para a proteção dos dados pessoais tratados por conta da execução do Contrato, contra destruição acidental ou ilegal, acesso não autorizado, alterações, perdas, divulgação ou qualquer outra medida de violação, incluindo as medidas especificamente indicadas neste instrumento e outras medidas exigidas pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD.

19.4. A CONTRATADA deverá manter estrutura e procedimentos internos aptos para o atendimento dos direitos dos titulares de dados pessoais, estabelecidos na LGPD e, sempre que necessário, deverá auxiliar o CONTRATANTE no atendimento destes direitos, providenciando todas as informações solicitadas pelo CONTRATANTE no prazo máximo de até 72 (setenta e duas) horas.

19.5. A CONTRATADA está ciente que é condição para a contratação o cumprimento da legislação acima citada e seus respectivos regulamentos, bem como que possua Programa de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais, contemplando, no mínimo, os seguintes itens:

a)	Política de Proteção de Dados Pessoais direcionada ao público interno e que implemente o seu Programa de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais, aprovada formalmente pela alta gestão; 
b)	Política de Segurança da Informação, ainda que simplificada, conforme guia orientativo da ANPD, contendo diretrizes e regras que possibilitem o planejamento, a implementação e o controle de ações relacionadas à segurança da informação na organização; 
c)	Nomeação formal do Encarregado pelo tratamento de dados pessoais (DPO) ou, alternativamente, profissional responsável pelos temas relacionados à proteção de dados pessoais e segurança da informação, devidamente capacitado para a função, nos termos da Resolução CD/ANPD nº 18/2024;
d)	Política de Gestão de Incidentes de Segurança da Informação que defina, no mínimo, as etapas para identificação, análise, tratamento, comunicação e registro de incidentes;
e) Plano de Continuidade de Negócios (PCN) e Plano de Recuperação de Desastres (DRP) específicos para a operação de backup em nuvem.

19.6. A CONTRATADA deverá, no prazo de 10 (dez) dias após solicitação, remeter evidência de que cumpre as disposições contidas no Contrato, bem como de que atua em conformidade com a regulamentação de proteção de dados pessoais. Ainda, é facultado ao CONTRATANTE submeter a CONTRATADA a rotinas de auditoria, antecedida de comunicado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

19.7. A CONTRATADA apenas poderá compartilhar os dados pessoais a que tiver acesso em razão da prestação dos serviços quando devidamente autorizado pela CONTRATANTE ou nos casos em que for indispensável para a execução de obrigações contratuais – nesta última possibilidade, deve formalizar com os terceiros com quem compartilhar dados pessoais contratos que incluam, no mínimo, todas as obrigações aqui contidas. Em qualquer das hipóteses, a CONTRATADA será responsável pelas ações ou omissões dos terceiros que envolver na execução de suas obrigações. 

19.8. Em caso de qualquer tipo de incidente de violação de dados pessoais, a CONTRATADA deverá comunicar imediatamente o CONTRATANTE ou, no prazo máximo de até 01 (um) dia útil, descrevendo, no mínimo, quais foram os titulares afetados, os dados pessoais violados e as medidas de tratamento/mitigação adotadas.

19.9. A CONTRATADA será exclusivamente responsabilizada pelos eventuais ilícitos causados a partir do descumprimento das disposições contidas na LGPD e outras normas correspondentes, possuindo o CONTRATANTE, além da aplicação de outras penalidades previstas em contrato, o direito irrestrito de regresso caso seja demandado em ação judicial ou extrajudicial por ato praticado pela CONTRATADA ou seus representantes.

19.10. A CONTRATADA declara estar ciente que será submetida ao processo de gestão de terceiros da CONTRATANTE para verificação do seu nível de maturidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e que cláusulas estabelecendo obrigações complementares relacionadas à proteção de dados pessoais e segurança da informação, poderão ser incluídas no Contrato oportunamente firmado

20. DA LEI DE ANTICORRUPÇÃO

Lei anticorrupção: A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto desse contrato, compromete-se, por si e pelas demais pessoas aqui referidas, perante a CONTRATANTE, a abster-se das seguintes práticas: (i) efetuar qualquer pagamento ilegal a Autoridade Governamental, funcionário público, partido político ou candidato a cargo político, ou qualquer membro vinculado à CONTRATANTE; (ii) praticar qualquer ato de suborno, pagamento por influência, propina ou outro pagamento ilegal ou de natureza semelhante ou comparável, a qualquer pessoa ou entidade pública, independentemente da forma, em dinheiro, bens ou serviços em seu nome ou da CONTRATANTE; (iii) efetuar qualquer pagamento a administrador, funcionário ou colaborador da CONTRATANTE, para obter tratamento favorável nos seus negócios  ou concessões privilegiadas; (iv) praticar ato que possa constituir uma violação à legislação aplicável, incluindo a Lei 12.846/2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: a Convenção interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA), a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas), e a Convenção sobre o combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE). A CONTRATANTE (I) Declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em nome da CONTRATANTE, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários, representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei n° 12.846/2013 e do Código de ética do SESCOOP."










ANEXOS 

· Anexo I – Especificação Técnica; 
· Anexo II – Matriz de Riscos; 
· Anexo III – SLA; 
· Anexo IV – Modelo de Proposta Comercial; 
· Anexo V – Termo de Confidencialidade; 
· Anexo VI – Plano de Continuidade de Negócios; 
· Anexo VII – Requisitos LGPD. 


Recife, (PE) 28 de maio de 2026


Luís Everaldo de Oliveira
Gerente de Operações do Sescoop/PE



































ANEXO I – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DA SOLUÇÃO

1. Requisitos Gerais
A solução de backup em nuvem deverá:
· operar em ambiente cloud; 
· possuir console centralizada; 
· suportar múltiplos ambientes; 
· permitir gerenciamento remoto; 
· possuir painel web administrativo; 
· permitir integração com Active Directory; 
· possuir autenticação multifator (MFA). 

2. Requisitos Funcionais
A solução deverá permitir:
	Requisito
	Obrigatório

	Backup incremental
	Sim

	Backup completo
	Sim

	Backup automatizado
	Sim

	Versionamento
	Sim

	Retenção configurável
	Sim

	Backup agendado
	Sim

	Backup contínuo
	Sim

	Recuperação granular
	Sim

	Recuperação total
	Sim

	Compressão
	Sim

	Deduplicação
	Sim

	Relatórios automáticos
	Sim

	Alertas automáticos
	Sim



3. Ambientes Compatíveis
A solução deverá suportar:
· Windows Server; 
· Linux; 
· VMware; 
· Hyper-V; 
· Microsoft 365; 
· Banco de Dados SQL; 
· PostgreSQL; 
· estações Windows; 
· notebooks corporativos; 
· NAS Storage. 





4. Segurança
A solução deverá possuir:
· criptografia AES-256; 
· TLS 1.2 ou superior; 
· backup imutável; 
· proteção anti-ransomware; 
· segregação de acessos; 
· logs de auditoria; 
· trilha de rastreabilidade. 








































ANEXO II – MATRIZ DE RISCOS

	ID
	Risco
	Probabilidade
	Impacto
	Mitigação
	Responsável

	1
	Falha de backup
	Média
	Alto
	Monitoramento diário
	Contratada

	2
	Vazamento de dados
	Baixa
	Alto
	Criptografia e MFA
	Contratada

	3
	Ataque ransomware
	Média
	Alto
	Backup imutável
	Contratada

	4
	Falha humana
	Média
	Médio
	Treinamento
	Ambas

	5
	Indisponibilidade cloud
	Baixa
	Alto
	Redundância geográfica
	Contratada

	6
	Erro de restauração
	Média
	Alto
	Testes periódicos
	Contratada

	7
	Perda de conectividade
	Média
	Médio
	Link redundante
	Contratante

	8
	Não conformidade LGPD
	Baixa
	Alto
	Compliance e auditoria
	Ambas






































ANEXO III – SLA (ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO)

1. Disponibilidade
A solução deverá possuir:
· disponibilidade mínima de 99,5% mensal. 

2. Atendimento (suporte em horário comercial).

3. Penalidades
	Ocorrência
	Penalidade

	Descumprimento SLA
	Advertência

	Reincidência
	Multa contratual

	Indisponibilidade recorrente
	Glosa

	Falha grave de segurança
	Rescisão contratual




































ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Dados da Empresa
· Razão Social: 
· CNPJ: 
· Endereço: 
· Responsável: 
· Contato: 

Proposta Financeira
	Item
	Quantidade
	Valor Unitário
	Valor Total

	Licenciamento
	
	
	

	Implantação
	
	
	

	Suporte
	
	
	

	Armazenamento
	
	
	

	Treinamento
	
	
	



Prazo de Implantação
____ dias.

Validade da Proposta
60 dias.


























ANEXO V – TERMO DE CONFIDENCIALIDADE

A CONTRATADA compromete-se a:
· manter sigilo absoluto; 
· não compartilhar informações; 
· proteger dados institucionais; 
· cumprir LGPD; 
· impedir acesso indevido; 
· responsabilizar-se por seus colaboradores. 

Penalidades
O descumprimento poderá acarretar:
· multa contratual; 
· responsabilização civil; 
· responsabilização criminal; 
· rescisão contratual. 

































ANEXO VI – PLANO DE CONTINUIDADE DE NEGÓCIOS

Objetivo
Garantir continuidade operacional em caso de:
· falhas sistêmicas; 
· ransomware; 
· indisponibilidade; 
· desastre físico; 
· perda de dados. 

Estratégias
	Evento
	Estratégia

	Ataque ransomware
	Restauração imutável

	Falha servidor
	Recuperação cloud

	Exclusão acidental
	Versionamento

	Desastre físico
	Redundância geográfica



Testes
Os testes deverão ocorrer:
· trimestralmente; 
· com emissão de relatório; 
· com validação da contratante. 

























ANEXO VII – REQUISITOS LGPD

A contratada deverá:
· atuar como operadora de dados; 
· garantir segurança da informação; 
· comunicar incidentes; 
· permitir rastreabilidade; 
· garantir descarte seguro; 
· respeitar minimização de dados. 

Bases Legais
Aplicação da:
· Lei nº 13.709/2018; 
· Normas da Agência Nacional de Proteção de Dados. 



































ANEXO VIII – CHECKLIST DE IMPLANTAÇÃO


	Item
	Status

	Levantamento técnico
	

	Inventário de servidores
	

	Configuração inicial
	

	Configuração MFA
	

	Políticas de retenção
	

	Teste restauração
	

	Relatórios automáticos
	

	Treinamento usuários
	

	Homologação final
	





































ANEXO IX – MODELO DE RELATÓRIO MENSAL

Informações Gerais
· Volume armazenado; 
· Quantidade de backups; 
· Taxa de sucesso; 
· Incidentes registrados; 
· Tempo médio de recuperação; 
· Disponibilidade mensal. 

Indicadores
	Indicador
	Resultado

	Sucesso dos backups
	

	Falhas registradas
	

	Tempo médio recuperação
	

	Disponibilidade
	

	Incidentes segurança
	

































ANEXO X – MATRIZ RACI

	Atividade
	Contratante
	Contratada

	Gestão contrato
	A
	C

	Configuração solução
	I
	R

	Monitoramento
	C
	R

	Auditoria
	A
	C

	Backup diário
	I
	R

	Teste restauração
	C
	R

	Aprovação entregas
	A
	I


Legenda:
· R = Responsável; 
· A = Aprovador; 
· C = Consultado; 
· I = Informado.
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